
09/10/2020

Número: 0802693-94.2020.8.15.0141 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

 Última distribuição : 02/09/2020 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MONALISA GABRIELA SOUSA OLIVEIRA (AUTOR) MARCELO ANDRADE VIEIRA DE FREITAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

33875
581

02/09/2020 08:33 Petição Inicial Petição Inicial

33875
594

02/09/2020 08:33 Petição Inicial. Informações Prestadas

33875
595

02/09/2020 08:33 Procuração Procuração

33875
596

02/09/2020 08:33 Declaração de Hipossuficiência Outros Documentos

33875
597

02/09/2020 08:33 RG; CPF - Monalisa Documento de Identificação

33876
099

02/09/2020 08:33 CTPS - Monalisa Documento CTPS

33876
101

02/09/2020 08:33 Certidão de Casamento Documento de Comprovação

33876
104

02/09/2020 08:33 Certidão de Óbito - Adriano Documento de Comprovação

33876
115

02/09/2020 08:33 Certidão Negativa de Testamento - Adriano da Silva
Cortez

Documento de Comprovação

33876
116

02/09/2020 08:33 RG; CPF - Adriano Documento de Identificação

33876
118

02/09/2020 08:33 Boletim de Ocorrência Outros Documentos

33876
120

02/09/2020 08:33 Declaração - Hospital Documento de Comprovação

33876
121

02/09/2020 08:33 Ficha do SAMU - Adriano Documento de Comprovação

33876
122

02/09/2020 08:33 Documento da Moto Documento de Comprovação

33876
124

02/09/2020 08:33 Extrato de pagamento do valor Integral da
indenização óbito aos Herdeiros

Documento de Comprovação

33876
125

02/09/2020 08:33 Comprovante de Residência Outros Documentos

33929
407

03/09/2020 14:57 Despacho Despacho

33955
855

03/09/2020 14:57 Expediente Expediente

34091
958

09/09/2020 09:46 Petição Petição



34091
961

09/09/2020 09:46 Guia Custas - Paga Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

35078
577

04/10/2020 17:03 Despacho Despacho

35085
347

05/10/2020 08:35 Carta Carta
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) D E DIREITO 
DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB.  

 

 

 

 

 

 

 

 

MONALISA GABRIELA SOUSA SILVA, brasileira, casada, 

estudante, portadora da cédula RG nº 4.449.199 - SS P/PB, inscrita no 

CPF nº 070.120.824-45, residente e domiciliada na R ua Presidente 

Castelo Branco, nº 970, Bairro: Sandi Soares, Catol é do Rocha/PB, 

CEP: 58.884-000 , por seu bastante procurador e advogado “in 

fine” assinado, legalmente constituído na forma def inida pela 

procuração Adjudicia, em anexo, com endereço profis sional 

localizado infra abaixo ,  onde recebe citações e intimações, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,   com 

fulcro na Lei nº 6.194/74, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – 

COBERTURA DE INDENIZAÇÃO - ÓBITO. 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, CNPJ: 09.248.608/0001-04, localizada na RUA 

SENADOR DANTAS, 74, COMPLEMENTO 5, 6, 9, 14 E 15 AN DA RES, 

CEP: 20.031-205, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ,  companhia de 
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seguros participante do Consorcio de Seguradoras qu e operam o 

seguro de danos pessoais causados por veículo de vi a 

terrestre, pelos motivos de fato e de direito a seg uir 

aduzidos: 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA: 

Inicialmente, antes de adentrarmos nos fatos e 
fundamentos jurídicos da demanda, pleiteia a parte autora da 
presente ação os benefícios da gratuidade judiciári a, nas 
razões a seguir expostas.  

Encontra-se previsto no art. 5º, LXXIV da Constitui ção 
da República Federativa do Brasil de 1988 que “o Es tado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita a os que 
comprovem insuficiência de recursos”. Assim, a próp ria Carta 
Magna garante a inafastabilidade do Poder Judiciári o e a 
obrigatoriedade da prestação jurisdicional do Estad o. 

De acordo com o art. 1º da lei 1.060/50 c/c com o a rt. 
98 da lei 13.105/2015 (NCPC), os poderes públicos f ederal e 
estadual, concederão assistência judiciária gratuit a aos 
necessitados, considerando-se como estes, para os f ins legais, 
todo aquele com insuficiência de recursos pagar as custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios,  não fazendo 
distinção, portanto, entre pessoa física ou jurídic a. 

Além disso, o art. 99, caput, NCPC, autoriza que o 
pedido de gratuidade de justiça pode ser formulado na própria 
petição inicial, complementando em seu §3º que a al egação de 
insuficiência deduzida por pessoa natural presume-s e 
verdadeira. 

Dito isto, e por ser a parte autora da presente açã o, 
estudante, sem vínculo empregatício como atesta a C TPS 
ventilada nos autos, declarando expressamente não t er 
condições de arcar com as despesas e custas process uais sem 
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prejuízo próprio e de sua família, devido a instabi lidade e 
insuficiência salarial, reitera o pedido a Vossa Ex celência de 
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, 
nos termos da Lei nº 1.060/50 e no art. 98 e seguin tes da lei 
13.105/2015 (NCPC). 

2. DOS FATOS: 

A parte autora ficou viúva no dia 03/06/2020, quand o 
seu cônjuge (Adriano da Silva Cortez) sofreu um gra ve acidente 
em sua motocicleta modelo HONDA CG 150 TITAN KS ANO  2008 
CHASSI nº 9C2KC08108R281375 PLACA MOG 7405/PB COR C INZA quando 
sai do sítio da cajazeirinha com destino a sua resi dência 
nesta cidade pela PB 325 em frente ao motel “EL PAR AÍSO” 
devido a escuridão no local veio a colidir com um a nimal na 
pista (vaca), conforme o registro de ocorrência pol icial em 
anexo.  

O de cujus (Adriano da Silva Cortez) sendo socorrido 
pelo SAMU para o Hospital Regional de Catolé do Roc ha-PB, e 
que em poucas horas veio a falecer com a causa mort e: 
Traumatismo, fratura de traqueia, morte celebral, f alência de 
múltiplos órgãos. 

Desta forma, ocorrido o acidente de trânsito, sofre ndo 
a parte autora pela perda do seu esposo (Adriano da  Silva 
Coretz), e ainda em estado de choque pela perda irr eparável, 
no caso em tela, deixou passar mais a dor de sentimento pelo 
óbito do seu esposo (Adriano) , para poder da entrada 

administrativamente na seguradora líder, sobre a su a cota 
parte da indenização o qual 50% do valor da cobertu ra da 
indenização no importe de R$ 6.750,00 (Seis mil set ecentos e 
cinquenta reais), faz jus a mesma ao recebimento de  
indenização do seguro DPVAT/ÓBITO.  

Logo, o de cujus não deixou filhos, apenas os seus 
ascendentes (Pais) como herdeiros, a senhora Laurit a Maria da 
Silva Cortez (genitora) e o senhor Querginaldo Cort ez 
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(genitor) e a sua esposa Monalisa Gabriela Sousa Si lva, ora 
autora. 

Pois bem, a parte autora por surpresa, quando procu rou 
da entrada na via administrativa para resgatar sua cota parte 
da indenização – óbito – DPVAT, tomou o conheciment o que os 
herdeiros do de cujus já tinha recebido o valor int egral da 
cobertura da indenização do seguro DPVAT, conforme o extrato 
anexado nos autos sobre o número do sinistro 3200220182, ou 
seja, a genitora foi indenizada no importe de 50% e quivalente 
a R$ 6.750,00 reais e o genitor do de cujus também na 
importância de 50% os R$ 6.750,00 reais, assim tota lizando o 
valor integral da cobertura de indenização do óbito  os R$ 
13.500,00 reais, dito isto, deixando a esposa, ora autora sem 
o recebimento da sua cota parte da cobertura de óbi to por 
direito, deixando-a totalmente prejudicada. 

Logo a autora encaminhou o acervo documental para a  
seguradora JG TORRESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA on de os 
genitores deram início no processo, a qual alegou q ue o 
sistema da líder não liberava para enviar os docume ntos da 
autora, ora esposa, porque a seguradora líder já ti nha pago a 
cobertura da indenização.  

Conforme se demonstra Excelência, a parte autora, o ra 
esposa do cujus, junta-se o sinistro nº 3200220182 e extratos 
de pagamento aos genitores na integralidade do valo r da 
cobertura da indenização de óbito . Todavia, até a presente 

data a seguradora líder sem dá sequer uma resposta a autora, o 
porque não deixou reservado a cota parte do valor d a 
indenização o qual 50% por direito.  

Dessa forma, resta claro que fora buscado através d e 
procedimento administrativo, solucionar a questão e  receber a 
indenização correta, porém, tudo foi em vão, pois 
injustificadamente, a demandada sequer recebeu o ac ervo 
documental da autora ora esposa, não havendo outra forma da 
demandante alcançar o seu direito a não ser com a i ntervenção 
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judicial, através da correta quantificação do valor  devido e 
consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

3. DO DIREITO: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação 
fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6. 194, de 19 
de dezembro de 1974, prevendo esta, a indenização p or danos 
pessoais causados por veículos automotores de via t errestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro 
obrigatório, cumpre importante função social, dando  um amparo 
mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os 
riscos existentes no trânsito que obrigaram o legis lador a 
estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico 
brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais C ausados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Post eriormente, 
a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de 
torna-la mais compatível com o fim ao qual se desti na. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da 
demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 
Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de 
caráter social que indeniza vítimas de acidentes de  
trânsito, sem apuração de culpa , seja motorista, 

passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas 
para três naturezas de danos: morte , invalidez 

permanente e reembolso de despesas médicas e 
hospitalares (DAMS).  

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de  
indenização coberto pelo seguro DPVAT , todas as vítimas de 
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acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses  previstas 
no art. 3º da Lei 6.194/74.  

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verb is: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte , por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)  
- como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.  

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, 
restando a demandante ora esposa do de cujus, confo rme a 
certidão de casamento atualizada nos autos, em rece ber a sua 
reserva 50% do valor da cobertura de óbito, equival ente a R$ 
6.750,00 reais, é incontestável o direito da autora  ao 
recebimento de indenização correspondente, conforme  
entendimento do Respeitável Tribunal de Justiça Par aibano in 
verbis: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO DE 
RESTITUIÇÃO DO SEGURO DPVAT RECEBIDO POR 
ASCENDENTE. CERTIDÃO DE ÓBITO. OMISSÃO DA 

EXISTÊNCIA DE DESCENDENTES E CÔNJUGE. INFORMAÇÃO 
FRAUDULENTA ATRIBUÍDA A TERCEIRO EM BENEFÍCIO DA 
ASCENDENTE. DESCUMPRIMENTO DA ORDEM ESTABELECIDA 
PELA LEI N. 6194/74. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
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MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. No 
caso concreto, o pagamento da indenização relativa 
ao seguro DPVAT a favor da mãe da vítima, quando 
existiam filhos e esposa, é indevida.  Apesar de 

factível a alegação da avó paterna de que a 
certidão de óbito foi fraudada por terceiros, o 
certo é que a Apelante se omitiu em relação à 
fraude para se beneficiar de tal situação. 
Imposição de restituição dos valores indevidamente 
recebidos, consoante regra prevista no art. 964 do 
CC/1916.  

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00103175520158152001, 1ª Câmara Especializada 
Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 28-
05-2019)  

Ante o exposto, em consonância com o previsto na le i 
6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a fi m de que 
seja condenada a parte ré ao pagamento da cota part e os 50% do 
valor da cobertura da indenização de óbito na impor tância de 
R$ 6.750,00 reais, a ser corrigido pelo IGP-M a con tar da data 
do sinistro em 03/06/2020. 

4.DO DANO MORAL: 

Não se pode aceitar que a má prestação dos serviços  de 
forma contínua seja um mero aborrecimento do cotidi ano com a 
Ré tendem a argumentar. A realidade é que a situaçã o 
apresentada na presente ação já transcendeu esta ba rreira, 
razão pela qual a parte autora busca uma devida rep aração por 
todos os danos, aborrecimentos, transtornos causado s pela 
promovida.  

A caracterização do nexo de causalidade e a conduta  
ilícita da Ré se mostram plausíveis, eis que estão ventilados 
o extrato de pagamento da cobertura de óbito ao her deiros do 
de cujus na integra sem a reserva da cota parte par a a esposa 
ora autora.  
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Diante dos fatos acima relatados, mostra-se patente  a 
configuração dos danos morais sofridos pela Autora,  na qual 
está sendo privada de usufruir dos 50% do valor da 
indenização, ora ventilado nos autos. 

A Magna Carta em seu art. 5º consagra a tutela do 
direito à indenização por dano material ou moral de corrente da 
violação de direitos fundamentais, tais como a inti midade, a 
vida privada e a honra das pessoas:  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinç ão de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade d o 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à seguran ça e 
à propriedade, nos termos seguintes: 

V - é assegurado o direito de resposta, proporciona l ao 
agravo, além da indenização por dano material, mora l ou 
à imagem;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a  honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indeni zação 
pelo dano material ou moral decorrente de sua viola ção; 

Outrossim, o art. 186 e o art. 927, do Código Civil  de 
2002, assim estabelecem:   

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntár ia, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar  dano 
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete at o 
ilícito.  

Art. 927. Aquele que, por ato  ilícito (arts. 186 e 
187), causar dano a outrem, fica obrigado a 
repará-lo.” 

A Ré responde objetivamente pelo pagamento indevido  
integral aos herdeiros, devendo arcar como os danos  morais 
causados a autora que teve o dissabor de experiment ar 
problemas e falhas na prestação de serviços da Ré, e de não 
poder receber um direito adquirido, ou seja, os 50%  do valor 
da cobertura de óbito DPVAT na importância de R$ 6. 750,00 
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reais, tudo em decorrência que a promovida pagou ap enas aos 
herdeiros, conforme o número do sinistro 3200220182 acostado . 

5 . DO QUANTUM INDENIZATÓRIO:  

No que concerne ao quantum indenizatório, forma-se o 
entendimento jurisprudencial, mormente em sede de d ano moral, 
no sentido de que a indenização pecuniária não tem apenas 
cunho de reparação de prejuízo, MAS TAMBÉM CARÁTER PUNITIVO OU 
SANCIONATÓRIO, PEDAGÓGICO, PREVENTIVO E REPRESSOR: a 
indenização não apenas repara o dano, repondo o pat rimônio 
abalado, mas também atua como forma educativa ou pe dagógica 
para o ofensor e a sociedade e intimidativa para ev itar perdas 
e danos futuros.  

Impende destacar ainda, que tendo em vista serem os  
direitos atingidos muito mais valiosos que os bens e 
interesses econômicos, pois reportam à dignidade hu mana, a 
intimidade, a intangibilidade dos direitos da perso nalidade, 
pois abrange toda e qualquer proteção à pessoa, sej a física, 
seja psicológica. As situações de angústia, paz de espírito 
abalada, de mal estar e amargura devem somar-se nas  conclusões 
do juiz para que este saiba dosar com justiça a con denação do 
ofensor.  

Conforme se constata, a obrigação de indenizar a pa rtir 
do dano que a Autora sofreu no âmbito do seu convív io 
domiciliar, social e profissional, encontra amparo na 
doutrina, legislação e jurisprudência de nossos Tri bunais, 
restando sem dúvidas à obrigação de indenizar da Pr omovida.  

Assim sendo, deve-se verificar o grau de 
censurabilidade da conduta, a proporção entre o dan o moral e 
material e a média dessa condenação, cuidando-se pa ra não se 
arbitrar tão pouco, para que não se perca o caráter  
sancionador, ou muito, que caracterize o enriquecim ento 
ilícito.  
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Portanto, diante do caráter disciplinar e 
desestimulador da indenização, do poderio econômico  da empresa 
promovida, das circunstancias do evento e da gravid ade do dano 
causado a autora, mostra-se justo e razoável a cond enação por 
danos morais da Ré num quantum  indenizatório de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 

6. DOS PEDIDOS:  

Ante o exposto , evidenciados o interesse e a 

legitimidade da parte autora para o ajuizamento da presente 
Ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e 
preenchidos todos os requisitos da petição Inicial,  previstos 
no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

6.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes 

do Código de Processo Civil, considerando que a par te autora 
não dispõe dos recursos para custear o processo, se m prejuízo 
do seu sustento ou de sua família, os benefícios da  
assistência judiciária gratuita; 

6.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 

246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-s e a citação 
da demandada no endereço já citado no preâmbulo des ta Ação,  
na pessoa de seu representante legal, para vir resp onder, 
querendo, no prazo legal a presente ação ,  sob pena de revelia, 

quando, então ao final, deverão ser julgados proced entes os 
pedidos; 

6.2.1.  Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de 
Processo Civil, a parte autora desde já, manifesta que não 
possui interesse na realização de audiência de conc iliação; 

6.3.  Devidamente processado o feito, com o respeito ao 

devido processo legal, seja a presente ação julgada  PROCEDENTE 
para: 
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6.3.1. Seja declarada devida à parte autora o pagam ento 
da  indenização 50% da cobertura de óbito equivalente a 
importância de R$ 6.750,00 reais;  

6.3.2. Seja a promovida condenada a pagar a título de 
danos morais a requerente no importe de R$ 5.000,00  (cinco mil 
reais), em razão da promovida não ter reservado a s ua cota 
parte dos 50% do valor da indenização por medida de  direito 
adquirido, ou seja, a própria esposa, ora requerent e; 

6.3.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judicia is e 
honorários advocatícios a serem arbitrados por Voss a 
Excelência;  

7. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova s 

em direito admitidas, especialmente prova pericial,  documental 
e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 
processual.  

Dá se a causa o valor de R$  6.750,00 (seis mil 
setecentos e cinquenta reais) para os devidos fins legais. 

Termos em que  

Pede deferimento. 

Catolé do Rocha/PB, 02 de Setembro de 2020. 

Marcelo Andrade Vieira de Freitas 
Advogado – OAB/PB 22111 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

DESPACHO

 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 0802693-94.2020.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]

PARTE AUTORA: MONALISA GABRIELA SOUSA OLIVEIRA

PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

1. Não se pode fechar os olhos para o interesse de ordem pública que reveste a busca pela correta
atribuição do valor da causa. Ele não irradia seus efeitos apenas em relação às partes. Em verdade,
interfere na dinâmica da tramitação processual como um todo. E deve refletir o conteúdo patrimonial
perseguido na ação.

2. A autora, por sua vez, atribuiu a causa o valor de R$ 6.750,00, "para efeitos fiscais", descumprindo o
comando do art. 292, do CPC, que prevê o valor da causa deve corresponder ao montante do proveito
econômico pleiteado.

3. Assim, intime-se a parte autora para, em 15 dias, corrigir o equívoco acima apontado.

Emendada a inicial, sem necessidade de nova conclusão, determino que:
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GRATUIDADE JUDICIÁRIA. DEFERIMENTO PARCIAL. O art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”, ainda que neste rito a cobrança das custas é a regra.

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os

atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no

curso do procedimento (art.98, §5º, do CPC/2015).

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas e despesas

processuais traria à parte autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família, haja vista o valor

elevado da tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de valores devidos aos

gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas judiciais decorrem da

utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça – art.98, §2º,

da CF), CONCEDO PARCIALMENTE A JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de todas as

verbas do art. 98, §1º, do CPC/2015, remanescendo, contudo, o dever de pagar custas judiciais (custas +

taxas) e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos ao percentual de apenas  do valor original.10%

Permito ainda à parte, caso assim solicite depois do pagamento da primeira prestação, a possibilidade de

parcelamento do valor em até 4 (quatro) vezes mensais (art. 98, §6º, CPC/2015).

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic standibus

e não gera preclusão para o juízo. Registro, inclusive, que os valores pagos poderão ser objeto de

ressarcimento caso a parte autora obtenha sucesso (art. 82, §2º do CPC/2015).

Desse modo, determino à parte autora o recolhimento das custas processuais e diligência iniciais

reduzidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da presente ação

(artigo 290, CPC/2015).

Do contrário, deverá o autor, emendar a inicial no mesmo prazo, no sentido de comprovar, de maneira

fundamentada, a necessidade do benefício integral da gratuidade de justiça e juntando aos autos a guia de

recolhimento de custas de acordo com os parâmetros dessa decisão (para melhor análise do pedido), sob

pena de, em não o fazendo, o pedido ser indeferido.

Pagas as custas, considerando que a promovida reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos

judiciais, exceto em casos especiais, entendo ser desnecessária a designação de audiência de conciliação

no presente caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze)

dias.
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Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada
analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito oficial (médico) para
realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas físicas oriundas do acidente
automobilístico mencionado na exordial.

Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito, bem como
indicar assistente técnico.

Outrossim, intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a este processo,
dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo cláusula 1.3 do Convênio
015/2014 TJPB.

Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus quesitos, caso
queira.

Com o depósito do valor dos honorários, oficie-se à Secretaria de Saúde para indicar médico ortopedista
para realizar a perícia, o qual já fica automaticamente nomeado pelo Juízo, encaminhando-lhe os quesitos
do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe
relação de causa entre o acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3)
Houve debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter temporário ou
definitivo? Qual o grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade apresentada?

Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente para
comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia, munido, preferencialmente, de
seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação pertinente à demanda.

Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em conciliar.

E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário depositado na
conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

 

Diligências necessárias. Cumpra-se.

Cumpra-se. Intimações necessárias.

Catolé do Rocha/PB, 03 de setembro de 2020.

Renato Levi Dantas Jales 

Juiz de Direito em Substituição Cumulativa

Num. 33929407 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RENATO LEVI DANTAS JALES - 03/09/2020 14:57:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090314575061300000032459028
Número do documento: 20090314575061300000032459028



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58410-253
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0802693-94.2020.8.15.0141
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: MONALISA GABRIELA SOUSA OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de Direito deste 2ª Vara MistaRENATO LEVI DANTAS JALES
de Catolé do Rocha, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0802693-94.2020.8.15.0141 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  paraMONALISA GABRIELA SOUSA OLIVEIRA INTIMADA(s) 
tomar ciência da decisão do magistrado sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências
quanto ao seu pagamento

Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ANDRADE VIEIRA DE FREITAS - PB22111

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

CATOLÉ DO ROCHA-PB, em 3 de setembro de 2020

De ordem, RENATO LEVI DANTAS JALES
Magistrado

Num. 33955855 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 03/09/2020 14:57:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090314575764500000032483319
Número do documento: 20090314575764500000032483319



 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

Processo nº 0802693-94.2020.8.15.0141

 

 

 

 

MONALISA GABRIELA SOUSA OLIVEIRA, já devidamente qualificada nos autos em
epígrafe, através de seu patrono, vem respeitosamente a Vossa Excelência ATENDER O DESPACHO

 para que o feito prossiga nos termos legais.RETRO ID 33929407

 

1. MM juiz (a), a requerente retifica a retirada do termo que consta no valor da causa “para os
devidos fins legais”, requer deferimento;

2. Segundo, a autora apresenta a guia das custas processuais paga, conforme o percentual
determinado por este juízo.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

Catolé do Rocha/PB, 09 de Setembro de 2020.

Marcelo Andrade Vieira de Freitas

Advogado – OAB/PB 22111
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Catolé do Rocha

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802693-94.2020.8.15.0141

DESPACHO

Vistos, etc.

Paga as custas, cumpra-se o último despacho.

CATOLÉ DO ROCHA, 4 de outubro de 2020.

 

                                                                                    RENATO LEVI DANTAS JALES

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Comarca de CATOLÉ DO ROCHA

Av. Dep. Américo Maia, s/n, João Serafim, Fórum, Tel. (83) 3441-1277 e 3441-1450

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 5,6,9,14,15, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Processo: 0802693-94.2020.8.15.0141

 

 

 

REMETENTE:

2ª VARA MISTA DE CATOLÉ DO ROCHA

Av. Dep. Américo Maia, s/n, João Serafim, Fórum, Tel.  3441-1277 e 3441-1450(83) 
CATOLÉ DO ROCHA - PB
CEP: 58.884-000

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Comarca de CATOLÉ DO ROCHA

Av. Dep. Américo Maia, s/n, João Serafim, Fórum, Tel. (83) 3441-1277 e 3441-1450

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]  
AUTOR: MONALISA GABRIELA SOUSA OLIVEIRA
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Parte requerida: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 5,6,9,14,15, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha-PB, fica Vossa Senhoria
devidamente CITADA por todos os atos do processo e para, querendo, contestar a presente
ação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de juntada aos autos do
aviso de recebimento (AR), sob pena de revelia. Não sendo contestada a ação, os fatos
alegados pela parte autora reputar-se-ão como verdadeiros. A parte citada deverá constituir,
com a devida antecedência, advogado ou defensor público.

Catolé do Rocha-PB, 5 de outubro de 2020
PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:   "Número do documento"  
20090208323760200000032408949
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